
 

 

 

 
 
 

SENADO  FEDERAL 

 

Ofício nº 226 (SF) 

Brasília, em 13 de março de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor  

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Emendas do Senado a Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, em revisão e 

com emendas, o Projeto de Lei nº 2.529, de 2021, que “Acrescenta inciso ao caput do art. 

4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), para assegurar ao servidor da educação básica pública o direito de matricular 

seus dependentes na escola de sua lotação”. 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo referente às emendas 

em apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9006333843


